
DECRETO Nº 22944 DE 27 DE MAIO DE 2003 

Determina o tombamento provisório do "Teatro Tablado" - Lagoa.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
e
 
CONSIDERANDO a importância de MARIA CLARA MACHADO como escritora,
encenadora, professora e incentivadora do teatro infanto-juvenil para todo o país;
 
CONSIDERANDO a importância cultural do "TEATRO TABLADO" nos inúmeros
serviços que presta à população carioca, ensinando, apoiando, divulgando,
produzindo e promovendo espetáculos de alta qualidade teatral e, ainda,
revelando autores, diretores, atores, cenógrafos, figurinistas, aderecistas,
iluminadores e demais artistas das artes cênicas;
 
CONSIDERANDO que o TEATRO TABLADO constitui referência exemplar não só
no ensino das artes cênicas, mas fundamentalmente no papel de formador de
platéias no panorama teatral carioca, e
 
CONSIDERANDO que sua localização se tornou ponto referencial no panorama
cultural da cidade, reunindo artistas e intelectuais juntamente com a população
carioca;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica tombado, provisoriamente, pelo seu valor cultural, nos termos do art.
5º da Lei 166, de 27 de maio de 1980, o imóvel situado na Avenida Lineu de Paula
Machado, 795, Lagoa, sede do "Teatro Tablado".
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Rio de Janeiro, 27 de maio de 2003 - 439º de Fundação da Cidade.
 
CESAR MAIA
 
D.O.RIO 28.05.2003


